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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

 

 

A Câmara Municipal de Presidente Kennedy é um órgão do Poder 

Legislativo com funções legisladoras, fiscalizadoras e administrativas, é um 

órgão independente e autônomo, sem qualquer subordinação hierárquica ou 

funcional, ainda assim faz parte da administração direta municipal. 

 Os Demonstrativos Contábeis referem-se apenas ao Poder Legislativo 

do município de Presidente Kennedy e foram elaborados em consonância com 

os dispositivos legais que regulam o assunto, entre eles a lei Federal 4.320/64 

e o MCASP-Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, atendendo às 

exigências da STN e do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, 

seguindo os aspectos formais e conceituais estabelecidos na legislação vigente 

e Normas de Conselho Federal de Contabilidade.     

 A contabilização far-se–á pelo regime de competência em sua 

integralidade, visando garantir o registro de todos os ativos e passivos da 

entidade pelo fato gerador. 

 

BALANÇO FINANCEIRO 

 

O Balanço Financeiro é a demonstração contábil que evidencia o fluxo 

financeiro de uma entidade pública. Demonstra o saldo inicial das 

disponibilidades, acrescenta as Receitas Orçamentárias e Extraorçamentárias, 

apresenta os compromissos relativos às Despesas Orçamentárias (por Função) 

e Extra orçamentárias, evidenciando no final dos saldos das disponibilidades 

financeiras para o exercício seguinte.  
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A Câmara Municipal não possui receita orçamentária, seu recurso 

provém de transferências financeiras recebidas pelo poder Executivo, em forma 

de duodécimos, conforme prevê a Constituição Federal em seu art. 29-A-I, que 

determina que o total de despesa do Poder Legislativo, para os municípios com 

até 100.000 habitantes, corresponderá ao limite de 7% relativos ao somatório 

da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos 

arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior. 

No ano de 2024 foram recebidos duodécimos no valor de R$ 378.311,12 

(trezentos e setenta e oito mil trezentos e onze reais e doze centavos), 

totalizando as transferências financeiras recebidas em R$ 4.539.733,44 (quatro 

milhões quinhentos e trinta e nove mil setecentos e trinta e três reais e 

quarenta e quatro centavos). 

O valor correspondente a devolução de transferências financeiras 

concedidas de R$ 848.515,04 (oitocentos e quarenta e oito mil quinhentos e 

quinze reais e quatro centavos) é referente ao superávit financeira do exercício 

de 2023 devolvido através de transferência financeira para conta da Prefeitura 

Municipal. 

Os valores recebidos extra orçamentariamente foram recolhidos e 

repassados aos seus devidos credores, ficando em conta contábil/corrente 

apenas os valores referentes ao mês de dezembro/2024 que serão repassados 

em Janeiro/2025. 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 

 

O Balanço Patrimonial evidencia, qualitativa e quantitativamente, a 

situação patrimonial de entidade, por meio de contas representativas do 

patrimônio público, além dos atos potenciais, que são registrados em contas de 

compensação (natureza de informação de controle).      

 No ativo circulante observamos o saldo constante em banco, no dia  
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31/12/2024, bem como a mensuração dos estoques. No ativo não circulante 

encontramos o valor dos bens móveis e imóveis da entidade, bem como o 

registro das depreciações de tais bens, pelo critério de competência, em 

conformidade com os inventários realizados pelas respectivas comissões. 

 No passivo circulante, o valor total de obrigações trabalhistas de R$ 

159.654,37 (cento e cinquenta e nove mil seiscentos e cinquenta e quatro reais 

e trinta e sete centavos) corresponde ao reconhecimento de despesa referente 

direito a férias, 1/3 e encargos patronais, dos servidores da instituição, que são 

contabilizados mensalmente pelo critério de competência, em conta contábil de 

atributo Permanente (P). Tal valor se encontra devidamente empenhado e 

inscrito em restos a pagar com suficiente disponibilidade de caixa e será pago 

à medida que o servidor goze de seu direito de férias ou em virtude de 

rescisão.          

 Os valores constantes em execução de obrigações contratuais, no 

quadro de compensações do Balanço Patrimonial é referente a contratos, de 

natureza contínua e essenciais, vigentes, ao funcionamento da Câmara, cujo 

serviço é referente e será prestado no decorrer do ano de 2025, que 

considerando o princípio da anualidade orçamentária, serão empenhados no 

início do ano de 2025.        

 No demonstrativo de superavit/déficit financeiro encontramos o valor de 

R$ 1.473.156,04 (um milhão quatrocentos e setenta e três mil cento e 

cinquenta e seis reis e quatro centavos) referente SUPERAVIT apurado no 

exercício, corresponde ao ativo financeiro (saldo em banco) no valor de R$ 

1.758.170,195 menos o total do passivo financeiro R$285.014,15. Integram o 

passivo financeiro os valores de: Restos a pagar processados (0,00) + restos a 

pagar não processados R$ (255.906,93) + demais obrigações a curto prazo 

(R$ 29.107,22).   

  

 

 



                CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº.  89 – CENTRO - CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY – CMPK      
             FONE/FAX (28) 3535.1353 - CNPJ 00.683.819/0001-09 

                          Site: www.presidentekennedy.es.leg.br 

 

  

   

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

A DVP é um demonstrativo contábil, exigido pela Lei nº 4.320/64, que 

tem o objetivo de evidenciar alterações ocorridas no patrimônio da entidade 

durante o exercício financeiro. Ela reflete o resultado patrimonial do exercício 

resultante das variações diminutivas ou aumentativas no patrimônio.  

 Constam nas variações patrimoniais aumentativas o valor de 

transferências intragovernamentais, recebidas da prefeitura municipal de 

Presidente Kennedy, em forma de duodécimo, conforme constituição federal 

em seu art. 29-a inciso I.       

 Quanto as variações patrimoniais diminutivas encontramos o valor de 

despesas referente a pessoal e encargos, despesas realizadas ao longo do 

exercício, reconhecimento de despesas com depreciação dos bens móveis e 

imóveis. O valor da variação diminutiva referente “transferências 

intragovernamentais” diz respeito a devolução de superavit do exercício 

anterior e de transferências de bens inservíveis para a Prefeitura Municipal.

 O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as 

variações patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor 

apurado compõe o saldo patrimonial do Balanço Patrimonial do exercício. 

           

DEMONSTRATIVOS DE DÍVIDA FLUTUANTE 

 

A dívida flutuante é aquela contraída pela Administração Pública, por um 

breve e determinado período de tempo. Segundo a Lei nº 4.320/64, a dívida 

flutuante compreende os restos a pagar, excluídos os serviços de dívida a 

pagar, os depósitos e os débitos de tesouraria. 
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Neste demonstrativo cabe ressaltar que os valores correspondentes a 

inscrição e baixa da conta contábil – 218830102002 – INSS – SERVIDORES  

não corresponde unicamente ao valor total da inscrição e baixa das 

contribuições previdenciárias, mas também de ajustes contábeis que se fazem 

necessários ao longo do ano para fins de acertos em conta corrente contábil. 

Desta forma os valores efetivamente reconhecidos a título de INSS de 

servidores poderão ser melhor evidenciados nas GFIPs, folhas de pagamento, 

Guias pagas, ou em outros relatórios como o arquivo DEMCSE desta 

Prestação de Contas Anual. 

 
 

BALANCETE DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

 

 A Lei orçamentária do município nº 1.718/2023 autorizou uma despesa 

total na ordem de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) para o 

exercício financeiro de 2024, contudo o valor de duodécimo apurado para o 

ano de 2024, a ser repassado à Câmara Municipal pelo poder executivo 

totalizava R$ 4.539.733,44 (quatro milhões quinhentos e trinta e nove mil 

setecentos e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos). Desta forma, 

através do Decreto executivo nº 0120/2024 foi suplementado a diferença ao 

orçamento do Legislativo, através de Anulação de outra UG.   

  

                                  

        Presidente Kennedy, 15 de Fevereiro de 2024. 

 

 _____________________________              __________________________         
Ulisses Matta de Araújo                                    Tabata Macedo de A. Balduino      
Presidente Interino da Cmpk                            Contadora – CRC/ES018437/O-7 
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